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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ONLINE



Pelo presente instrumento particular, VIRTUAL MARKET SERVIÇOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o numero 35.447.016/0001-21, estabelecida na Avenida das Américas, 7935, sala 416, Bloco 1, CEP :22793-081 Barra da Tijuca, - Rio de janeiro, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e de outro lado :

Master Dez Comercio de Produtos de Higiene e Descartáveis LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.397.068/0001-35com sede Rua Major Alfredo Romao, 400, Vila Clarice – São Paulo / SP
21040-212, doravante denominada CONTRATANTE, têm entre si justo e contratado o seguinte:

1 – DO OBJETO DO CONTRATO

1.       A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços em estrita conformidade com o disposto na legislação aplicável, com pessoal próprio devidamente treinado e preparado, cabendo à CONTRATADA, total e exclusiva responsabilidade pela coordenação e prestação dos serviços, responsabilizando-se legal, administrativa e tecnicamente por tais serviços;

1.1.1 - Habilitar a plataforma de fornecedores da CONTRATADA para a CONTRATANTE, possibilitando venda de seus produtos por meio de divulgação, de acesso dados estratégicos do mercado ``food service`` e conectando a CONTRATANTE a base de clientes da CONTRATADA, via plataforma.


2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.       A CONTRATADA se obriga responder por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, societárias e fiscais, relativamente ao pessoal que mobilizar para a realização dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade principal, acessória, subsidiária ou solidária decorrentes de tais obrigações

2.1. A CONTRATRADA se obriga a:

I - Divulgar a marca do anunciante dentro de seu sistema de compras.

II- Oferecer acesso a base de clientes da plataforma de compras.

III - Garantir a acesso a plataforma

IV - Divulgar informações aos dados das correntes cotações

V - Acesso a indicadores de mercado na plataforma

VI - Acesso a ferramentas que possibilitem incremento de vendas

VII – Dar acesso a CONTRATANTE ao relatório de vendas na Plataforma, e após o último dia de cada mês, emitir o extrato de pedidos com o valor de comissionamento da CONTRATADA, o boleto terá prazo de 10 dias para pagamento.


Parágrafo Único: Para o início do projeto denominado, a CONTRATANTE deverá disponibilizar todas as informações necessárias para divulgação de sua empresa são eles:

 I - Logomarca da empresa;
 II - Dados cadastrais.






3 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE


3.1 – Efetuar corretamente os pagamentos de comissionamento até dia 10 refente as vendas do mês anterior, à CONTRATADA, previstos no item 5.1 e Anexo 1 do presente contrato

 	3.2 - Eventual atraso na apresentação da documentação de que trata o parágrafo único supra o mesmo a não apresentação de tais documentos não exime a CONTRATANTE de efetuar o pagamento.

                3.3 – Realizar sua própria politica de atendimento junto aos usuários da plataforma da CONTRATADA, não tendo a CONTRATADA qualquer responsabilidade financeira, atendimento e logístico da CONTRATANTE.


4 - DA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A CONTRATADA através da manutenção dos serviços, sendo Preventivo e/ou Corretivo, manterá os ‘’SISTEMAS’’ habilitados em condições de navegabilidade, efetuando os necessários ajustes, configurações e reparos visuais, bem como a confidencialidade dos dados da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: Somente os técnicos da CONTRATADA poderão executar serviços técnicos preventivos e ou corretivos, a que se refere esta cláusula.

Parágrafo Segundo: A manutenção dos serviços aqui contratados não inclui:

I – Os serviços adicionais não mencionados neste contrato;
II – Elaboração e construção de bancos de dados extras;
III – Produção de vídeos;
IV – Configuração de estação de usuário da Internet; 
V – Problemas apresentados nos equipamentos de comunicação, tais como modems e cabos de redes;
VI – Problemas apresentados em consequência da presença de vírus no equipamento;
VII – Problemas apresentados em consequência de software defeituosos, mal instalados ou mal configurados; e
VIII – Problemas que não estão ligados diretamente à CONTRATANTE.

5 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. Uma vez que a CONTRATADA cumpra todos os requisitos, a CONTRATANTE efetuará o pagamento do serviço prestado, nos termos constantes do ANEXO I do presente contrato, que passa a fazer parte integrante deste instrumento e segue rubricado pelas partes contratantes, para os devidos fins de direito.

6 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus algum, quando:

I - A CONTRATADA não executar os serviços solicitados pela CONTRATANTE, e que estejam de acordo com os termos deste contrato;

II - A CONTRATADA descumprir algum termo deste contrato.

III – Se por vontade e opção da CONTRATANTE, deverá notificar a rescisão do contrato com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, 

IV - Em caso de rescisão contratual, todos as oportunidades geradas pela plataforma serão desativadas de forma automática, inclui se clientes aprovados, produtos vinculados pela Plataforma da CONTRATADA

V – Condutas não profissionais, na gestão da plataforma e tratamento com clientes / usuários da base compradora da plataforma da CONTRATADA.

6.2 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATADA, quando:

I – A CONTRATANTE deixar de adimplir as obrigações de pagamento ora assumidas.

II – Condutas não profissionais, no uso da plataforma e tratamento com clientes / usuários da base compradora da plataforma da CONTRATADA

III – Se por vontade e opção da CONTRATADA, deverá notificar a rescisão do contrato com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Único: Para a rescisão do presente contrato com base nas disposições acima, deverá a parte inocente notificar a parte culpada a sanar sua falha no prazo de 30 (trinta) dias. 
Apos isso, não sanado o inadimplemento contratual, ter-se-á por rescindido o presente contrato, independentemente de nova notificação.

7 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO

7.1. O presente contrato vigorará pelo prazo determinado de 12 meses contados a partir da data de implantação do sistema pela CONTRATADA, podendo ser renovado posteriormente pelas partes através de termo aditivo próprio.

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1. Os sistemas poderão ser visualizados e estarão em perfeita navegabilidade em todos os navegadores, com exceção das versões 6 e 7 do Internet Explorer, tais versões são condenadas e limitam a perfeita visualização de imagens e tecnologias mais atuais, inclusive a execução de determinados ‘’javascripts’’. Nos casos de usuários que ainda utilizem tais versões, o próprio site exibirá (caixa de diálogo) sugerindo a atualização do Internet Explorer.

8.2 Todos dados de precificação das cotações, clientes positivados, pedidos gerados e demais dados inseridos pela CONTRATANTE nos sistemas da CONTRATADA, ficarão armazenados no banco de dados VMarket, mas não serão compartilhados com terceiros, e serão utilizados pela VMarket para fins estatísticos;
         
8.3    O direito autoral de Propriedade Intelectual de todos os arquivos referentes ao Layout ou em sua denominação técnica " FRONT END " desenvolvidas e entregáveis ao ''site'' institucional da CONTRATANTE, a título universal e irretratável, são exclusivos da CONTRATANTE no Brasil e em qualquer país, consoante Lei Nº 9.609/98 e 9.610/98, devendo a CONTRATADA entregar a CONTRATANTE o Código – fonte referente ao ‘’FRONT END’’ no formato ‘’HTML’’. Esta cessão não abrange os softwares VMarket da CONTRATADA, ora denominadas ''' área administrativa do site, bem como o módulo de Compras.
 A CONTRATADA assume a total responsabilidade pela originalidade dos softwares a serem criados e cedidos, especialmente abstendo-se de compor os programas com componentes não licenciados, devendo-a indenizar a CONTRATANTE por eventuais perdas e danos no caso desta falta.

8.4       A tolerância de qualquer das partes quanto ao cumprimento de qualquer das obrigações aqui previstas não será interpretada como renúncia ao cumprimento da referida obrigação, ou como alteração ou novação do contrato, tampouco como renúncia às medidas cabíveis para exigir seu fiel cumprimento, devendo ser encarada como mera liberalidade.

8.5       O Contrato não estabelece vínculo empregatício nem relação de mandato e é assinado com total desvinculação de responsabilidade civil, penal, fiscal, trabalhista e operacional entre as partes quanto aos pagamentos de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais ônus legais e operacionais incorridos, alem de não constituir sociedade, acordo comercial, evidenciando a independência das partes.


8.6      Para a execução deste contrato, nenhuma das partes (representadas por seus administradores, gestores, empregados ou terceiros) poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma durante toda a sua vigência.
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9 – MANUTENÇÃO DE SIGILO

                   9.1 A CONTRATADA, durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e 
aperfeiçoamentos obtidos da CONTRATANTE, ou que venha a lhe ser confiado em razão deste contrato, sejam eles de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros, e concorrentes a esta contratação sem a prévia anuência e concordância da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro – A inobservância do disposto na presente cláusula, sujeitará a CONTRATADA a perda do presente contrato de forma imediata, além de passar todos os arquivos do site da CONTRATADA com os devidos acessos e dados.

Parágrafo segundo – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias para que os dados sejam divulgados tão somente aos funcionários que necessitem ter acesso a eles, para propósitos deste contrato, além de permitir auditoria periódica da CONTRATANTE para confirmação do sigilo

9.2 A CONTRATADA se absterá de divulgar a existência do presente Contrato, o nome e a marca da contratante para qualquer finalidade, exceto quando obtida a expressa autorização desta neste sentido.

9.3 A obrigação de confidencialidade ora estabelecida não se aplica às informações que forem requeridas por autoridades competentes. Neste caso, obriga-se a Parte requerida (i) a informar prontamente à outra Parte o recebimento de ordem de autoridade competente para a divulgação; e (ii) a limitar-se a divulgar apenas as informações que forem efetivamente objeto do requerimento.

9.4 A CONTRATADA se obriga expressamente, por si, seus prepostos e funcionários, a cumprir todas as legislações e normas vigentes ou que venham a entrar em vigor, referentes à proteção de dados pessoais, incluindo, mas não se limitando, a Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), fiscalizando e garantindo a sua observância e cumprimento. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente, de forma exclusiva, integral e ilimitada, por si, seus prepostos e funcionários, por todas e quaisquer penalidades impostas à CONTRATANTE e/ou por estas incorridas, além de indenização das perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, seus prepostos, funcionários, clientes e/ou terceiros, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, em caso de descumprimento das disposições previstas: (i) neste Contrato e/ou (ii) na legislação aplicável.

11 – DO FORO DE ELEIÇÃO:

10.1. As partes elegem o foro da Comarca do Rio de janeiro para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.



Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2024.


Assinatura _____________________________


Assinatura ______________________________

                                              
A N E X O 1:



Em contrapartida aos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, a CONTRATANTE se compromete a pagar os seguintes valores:


1 - Mensalidade de R$ 499,00 (Quatrocentos e noventa e nove reais) como piso mínimo da plataforma, após o total de R$ 50.000,00 em vendas na plataforma da Contratada, o valor pago mensalmente será apurado com base nas faixas de vendas, conforme descrito abaixo:

	Volume de Pedidos 
	Mensalidade

	Até R$ 50.000,00
	R$ 499,00  

	Até R$ 200.000,00
	R$ 2.000,00 

	Até R$ 400.000,00
	R$ 4.000,00 

	Até R$ 600.000,00
	R$ 6.000,00 

	Até R$ 1.000.000,00
	R$ 10.000,00 

	Acima de R$ 1.000.000,00
	R$ 12.000,00 



2 – Os Valores de venda, serão apurados sistemicamente e seus extratos serão disponibilizados para consulta na plataforma da CONTRATADA.

3 –Primeira mensalidade no ato 
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